
Evento da ACMET comemora Dia
do Meteorologista

 

 

A Associação Catarinense de Meteorologia (ACMET) promoveu hoje
(16), no auditório do CREA-SC, evento em comemoração ao Dia do
Meteorologista, celebrado no dia 14 de outubro. O encontro
contou com a participação da presidente da ACMET, Meteorol.
Roseli de Oliveira e do superintendente do CREA-SC, Eng. Luiz
Henrique  Pellegrini,  representando  o  presidente  Eng.  Kita
Xavier.

 

Relato  sobre  a  realização  da  Conferência  Pan-Americana  de
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Meteorologia  (CPAM)  e  os  benefícios  para  a  meteorologia
nacional;  a  importância  das  associações  e  do  registro
profissional junto CREA-SC; parâmetros de fiscalização; e a
mesorregião  climática  de  Santa  Catarina,  foram  temas  em
debate. Juliana Seabra, coordenadora do Departamento de Apoio
às Entidades De Classe (DAEPC) do CREA-SC participou da mesa
redonda abordando a importância do registro de entidades de
classe.

 

Na  abertura,  o  superintendente  Pellegrini  destacou  a
importância de se organizar em associações para fortalecer a
atuação  profissional  e  que  os  meteorologistas  possuem  uma
peculiaridade que pode ser bem explorada. “Três temas que
aparecem diariamente nos noticiários são economia, política e
previsão do tempo. Isso coloca vocês no centro da comunicação
todos  os  dias.  Essa  visibilidade  é  uma  oportunidade  para
divulgar a importância e os desafios da meteorologia, uma
profissão que se torna cada vez mais desafiadora”, comentou.

 

Gabriel Cassol, Caio Guerra de Olveira, Paulo Metting do IFSC
e Juliana Seabra do CREA-SC foram alguns dos palestrantes e
debatedores.  Juliana  participou  da  mesa  redonda  sobre
entidades  de  classe  e  atribuições.

 

A ACMET é uma autoridade em meteorologia e promove discussões
sobre  temas  essenciais  para  a  profissão  e  seu  impacto  na
sociedade. A profissão de meteorologista é regulamentada pela
Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980 e é fiscalizada pelo
CREA-SC.


